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03. CRIAÇÃO — LEI 6.815, DE 19-8-80 - REGULAMENTA

EMENTA

TÍTULO IX - Dos Direitos e Deveres do Estrangeiro Art. 111 - O estrangeiro admitido na condição de

temporário, sob regime de contrato, só poderá exercer atividade junto à entidade pela qual foi contratado na

oportunidade da concessão do visto. § 1° - Se o estrangeiro pretender exercer atividade junto a entidade

diversa daquela para a qual foi contratado deverá requerer autorização ao Departamento Federal de Justiça,

mediante pedido fundamentado e instruído com: I - prova de registro como temporário; II - cópia de contrato

que gerou a concessão do visto consular; III - anuência expressa da entidade, pela qual foi inicialmente

contratado, para o candidato prestar serviços a outra empresa; IV - contrato de locação de serviços com a

nova entidade, do qual conste que o empregador assume a responsabilidade de prover o regresso do

contratado. § 2° - A Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho será ouvida sobre o pedido de

autorização. § 3° - A autorização de que trata este artigo só por exceção e motivadamente será concedida.

Art. 112 - O estrangeiro admitido no território nacional na condição de permanente, para o desempenho de

atividade profissional certa, e a fixação em região determinada, não poderá, dentro do prazo que lhe for

fixado na oportunidade da concessão ou da transformação do visto, mudar de domicílio nem de atividade

profissional, ou exercê-la fora daquela região. § 1° - As condições a que se refere este artigo só

excepcionalmente poderão ser modificadas, mediante autorização do Departamento Federal de Justiça do

Ministério da Justiça, ouvida a Secretaria de Imigração do Ministério do Trabalho, quando necessário. § 2° -

O pedido do estrangeiro, no caso do parágrafo anterior, deverá ser instruído com as provas das razões

alegadas. Art. 113 - No exame da conveniência das excepcionalidades referidas nos artigos anteriores, a

Secretaria de Imigração do Minis tério do Trabalho considerará as condições do mercado de trabalho da

localidade na qual se encontra o estrangeiro e daquela para onde deva transferir se. Art. 114 - O estrangeiro

registrado é obrigado a comunicar ao Departamento de Polícia Federal a mudança de seu domicílio ou

residência, observado o disposto no art. 81. Art. 115 - O estrangeiro, que perder a nacionalidade constante

do registro por ter adquirido outra, deverá requerer retificação ou averbação da nova nacionalidade na forma

disciplinada no art. 80. Art. 116 - Ao estrangeiro que tenha entrado no Brasil na condição de turista ou em

trânsito é proibido o engajamento como tripulante em porto brasileiro, salvo em navio de bandeira do seu

país, por viagem não redonda, a requerimento do transportador ou seu agente, mediante autorização do

Departamento de Polícia Federal. Parágrafo único. O embarque do estrangeiro como tripulante será obstado

se: I - for contratado para engajamento em navio de outra bandeira que não seja a de seu país; II - constar

do contrato de trabalho cláusula que fixe seu término em porto brasileiro; III - a embarcação em que for

engajado tiver que fazer escala em outro porto, antes de deixar as águas brasileiras. Art. 117 - É lícito aos

estrangeiros associarem-se para fins culturais, religiosos, recreativos, beneficentes ou de assistência,

filiarem-se a clubes sociais e desportivos, e a quaisquer outras entidades com iguais fins, bem como

participarem de reunião comemorativa de datas nacionais ou acontecimentos de significação patriótica. § 1°

- As entidades mencionadas neste artigo, se constituídas de mais da metade de associados estrangeiros,

somente poderão funcionar mediante autorização do Ministro da Justiça. § 2° - O pedido de autorização,

previsto no parágrafo anterior, será dirigido ao Ministro da Justiça, através do Departamento Federal de

Justiça, e conterá: I - cópia autêntica dos estatutos; II - indicação do fundo social; III - nome, naturalidade,

nacionalidade, idade e estado civil dos membros da administração, e forma de sua representação judicial e

extrajudicial; IV - designação da sede social e dos locais habituais de reunião ou prestação de serviços; V -

relação nominal dos associados e respectivas nacionalidades; VI - prova do registro, de que trata o art. 58,



na hipótese de associado e dirigente estrangeiros; VII - relação com o nome, sede, diretores ou

responsáveis por jornal, revista, boletim ou outro órgão de publicidade. § 3° - Qualquer alteração dos

estatutos ou da administração, bem como das sedes e domicílios, a que se refere o parágrafo anterio


